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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



RESOLUÇÃO N° 039 DE 18 DE MAIO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PARTILHA DOS RECURSOS DO PAC – PISO DE ALTA COMPLEXIDADE E DO PTMC – PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE. 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do município de Laguna, com base na deliberação, em Reunião Extraordinária, realizada em quatorze de abril de 2011; e no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que determina a Lei Federal Nº. 8742 de 07 de dezembro de 1993 / Lei Orgânica de Assistência Social - no Artigo 30;  a  NOB/SUAS, no item que trata das competências do Conselho Municipal de Assistência Social; a Lei Municipal Nº. 0478 de 26 de agosto de 1996, Artigo 18; Lei Municipal Nº 0504 de 14 de agosto de 1997, Artigo 16:

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a partilha dos recursos do PAC – Piso de Alta Complexidade, que perfaz um valor total de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), dos quais R$ 2.000,00 (dois mil reais) ficam destinados à aplicação direta no Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, o saldo restante, R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) devem ser repassados ao Asilo Santa Isabel para execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, mediante formalização de convênio.

Art. 2º - Aprovar o repasse dos recursos do PTMC – Piso de Transição de Média Complexidade à APAE – Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – Escola de Educação Especial Solar da Ternura, mediante formalização de convênio. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


                                                                                                Laguna, 18 de maio de 2011.

ZOLEIDE CABRAL ROMERO

Presidente
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